
 24 – sábado, 10 de Junho de 2017 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
NWD0634 4925100 Rodojunior Log . Transportes Eireli ME
HMv2695 4939568 valciene Rodrigues Temponi
OBS: Das  decisões  da JARI, cabe recurso ao CETRAN/MG, conso-
ante o disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/97 . Már-
cio Martins dos Santos/Coordenador Geral .
JARI-DEER/MG
2ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações
Presidente: DECIO GuSMAN
Súmula da 391ª Sessão Ordinária realizada em 24/05/2017
RECuRSOS DEFERIDOS
Placa Processamento Recorrente
GRY2087 4911633 Claudiano Marcos R . Souza
HGR1711 4908603 Fabio Lucio Rento Dias
GYL2490 5198649 Lecy Aparecida Araujo Silva
GMP2022 4887806 Raimundo Pastor De Souza
GvI4572 4879707 Waldemir Rocha Simao
  
OBS: Em relação ao recurso DEFERIDO, a restituição será feita sob 
forma de Crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, no 
DEER-MG. Requerimento de restituição de multa de trânsito, e docu-
mentação necessária . Disponível no site www .der .mg .gov
RECuRSOS INDEFERIDOS 
Placa Processamento Recorrente
Gvp5839 4882507 Antonio Lucio De Carvalho
Gow1326 4863764 Claudio Marcio Gomes Paulo
Nwb6204 4929868 Eliseu Marques
Hbg2187 4763209 Expresso Alvorada Ltda
Hkw2215 4919001 Exp . TS Transp . Empre . Ltda
Atv0617 4910130 Jose Claudio Stevani
Huh5438 4903287 Liberio Fonseca De Oliveira
Aug9307 4915196 Lopes & Pelizzer Ltda
Mqa9219 4890428 Mauro Antonio De Oliveira
Gmh8692 4868753 Planejar Transportes Ltda
Gzd6447 4902902 Roberto Teixeira Pereira
Omb5422 4875621 Teilor Freire Nogueira
Omb5422 4915769 Teilor Freire Nogueira
Omb5422 4909347 Teilor Freire Nogueira
Omb5422 4901457 Teilor Freire Nogueira
Omb5422 4886341 Teilor Freire Nogueira
Omb5422 4899616 Teilor Freire Nogueira
Omb5422 4895485 Teilor Freire Nogueira
Omb5422 4881141 Teilor Freire Nogueira
Omb5422 4909410 Teilor Freire Nogueira
Omb5422 4912903 Teilor Freire Nogueira
Omb5422 4915148 Teilor Freire Nogueira
Omb5422 4866943 Teilor Freire Nogueira
Omb5422 4881050 Teilor Freire Nogueira
Omb5422 4881044 Teilor Freire Nogueira
Omb5422 4879523 Teilor Freire Nogueira
  
OBS: Das decisões da JARI, cabe recurso ao CETRAN/MG, consoante 
o disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/97 . Márcio 
Martins dos Santos/Coordenador Geral .
JARI-DEER/MG
2ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações
Presidente: DECIO GuSMAN
Súmula da 392ª Sessão Ordinária realizada em 24/05/2017
RECuRSOS DEFERIDOS
Placa Processamento Recorrente
HOE8004 4891288 Felipe Alves Da Silva Camacho
NYB1429 5401493 Robson Carlos Dias
HHK9697 4922979 Sergio Cacilhas Sabioni
HDx6014 4890173 valdir Antonio De Freitas
OBS: Em relação ao recurso DEFERIDO, a restituição será feita sob 
forma de Crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, no 
DEER-MG. Requerimento de restituição de multa de trânsito, e docu-
mentação necessária . Disponível no site www .der .mg .gov
RECuRSOS INDEFERIDOS 
Placa Processamento Recorrente
MFF5906 4910436 Angelo Benedito Terollo
HJZ2192 4879045 Arcelormittal Bioflorestas Ltda
MIH1463 4880767 Bendo Transportes E Consultoria Ltda
GvS5883 4910988 Carmo Dos Santos Tiradentes
JMv4107 4935948 Dalva Pereira Dos Santos Silva
JFI5880 5229378 Horacio Lopes Dos Santos Junior
DBL4197 4946676 Ic Transportes Ltda
HFS9698 4908199 Ipmmi - Hospital Madre Teresa
HGW8195 4928910 Jeniste Nunes Goncalves
GWY3690 5222581 Jonoete De Almeida Barbosa Nogueira
ATv0570 5240059 Jose Claudio Stevani
ATv0552 4927747 Jose Claudio Stevani
ATv0590 5242930 Jose Claudio Stevani
ATv0615 4898325 Jose Claudio Stevani
ATv6005 4893205 Jose Claudio Stevani
ATv0630 5243135 Jose Claudio Stevani
HHK1130 5219001 Marcos vinicios Messias De Menezes
GYG7782 4906171 Nice De Oliveira Almeida
HIG1291 4875213 Petroleum Lubrificantes Ltda
KNT2208 4889950 Reginaldo Guilarducci Cid
OMB5422 4908835 Teilor Freire Nogueira
HFD8892 4875774 Transportadora Fonseca E Filhos Ltda
HNM2328 4884819 Transportadora Fonseca E Filhos Ltda
HIA8413 4925815 viacao Brasilia Ltda
RECuRSOS INDEFERIDOS POR INTEMPETIvIDADE
Placa Processamento Recorrente
JMv4107 4935987 Dalva Pereira Dos Santos Silva
GMJ2214 4921915 Metalurgica Lr Ltda Me
OBS: Das decisões da JARI, cabe recurso ao CETRAN/MG, consoante 
o disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/97 . Márcio 
Martins dos Santos/Coordenador Geral .
JARI-DEER/MG
2ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações
Presidente: DECIO GuSMAN
Súmula da 393ª Sessão Ordinária realizada em 24/05/2017
RECuRSOS INDEFERIDOS 
Placa Processamento Recorrente
HFu4412 4887915 Adilio Sabioni Filho E Cia Ltda
CuE1001 4930450 Adilson Caldana
HJT6099 4849411 Adilson Farinha Da Silva
LAM8790 5162007 Andrea Regina Salomao Carazza
LAM8790 5162013 Andrea Regina Salomao Carazza
JWT4337 4924889 Center Gargas Transportes Rodoviarios 
Ltda
GOW1326 4863750 Claudio Marcio Gomes Paulo
GPu5055 4926325 Cleberton vieira
HLP6771 4922164 Dagoberto Alves Batista
HIC9891 4937356 Dalvio Antonio Germano
HKP4013 4913794 Domingos Pereira Dos Santos
HNI8511 4885041 Empresa De Pesquisa A . De Mg-Epamig
ALW1399 4913532 Everaldo Sepulvida
AuO7196 4910787 Jose Nespoli De Andrade
OLv0586 4873804 Leonardo Ferreira Alves
EDJ9393 4920451 Lucas Evangelista Adriano
DFR7411 4893761 Luciano Pardinho De Souza

DGB1698 4874335 Luiz Rogerio vilas Boas
HGu5998 4882755 Marcio Macedo Moura Junior
JGT4675 4928811 Roberto Felix De Oliveira
IMM2108 4927119 Sao Marcos Transportes Ltda
GTP0455 4937062 Sebastiao Carlos Alberto vianna
HCC9282 4899811 Sergio Ricardo Alves
GxH0229 4855476 Trans Lume Transporte E Logistica Ltda
HJC4319 4868388 veronica Maria Dos Santos
CNI8931 4908692 viacao Nasser Ltda
RECuRSOS INDEFERIDOS POR INTEMPETIvIDADE
Placa Processamento Recorrente
HEB1121 4900387 Alberto Dos Prazeres
HNN3578 4860019 Edna Maria Benfenatti Lima
MTB1637 4892727 Izaias vieira De Souza Junior
HHI0838 4875892 Silvio Antonio Guimaraes
OBS: Das decisões da JARI, cabe recurso ao CETRAN/MG, consoante 
o disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/97 . Márcio 
Martins dos Santos/Coordenador Geral .
JARI-DEER/MG
2ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações
Presidente: DECIO GuSMAN
Súmula da 394ª Sessão Ordinária realizada em 24/05/2017
RECuRSOS DEFERIDOS
Placa Processamento Recorrente
CIK4699 4891900 Bruno vorpagel Schmechel
HIJ3549 4885608 Jubilleum Transportes Ltda
OBS: Em relação ao recurso DEFERIDO, a restituição será feita sob 
forma de Crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, no 
DEER-MG. Requerimento de restituição de multa de trânsito, e docu-
mentação necessária . Disponível no site www .der .mg .gov
RECuRSOS INDEFERIDOS 
Placa Processamento Recorrente
HIA6107 4939127 Ao Eletricidade Ltda
MSI1181 4949831 Aretuza Pinheiro Roque
GZF0061 4952338 Charles Guimaraes Campos
MHJ8536 4890192 Data Mecanica E Transportes Ltda Me
HBG6115 4884419 Dellas Comercio E Transportes Ltda
LLR7380 5229361 Eder Moreira Da Silva
HGF9230 5228973 Expresso T . S . Transp . E Emp . Ltda
EOE1823 4936058 Ic Transportes Ltda
EWN5353 4889143 Joao Paulo Dos Santos Temponi
EWN5353 4889144 Joao Paulo Dos Santos Temponi
EWN5353 4889219 Joao Paulo Dos Santos Temponi
HJK2632 4917788 Jose Claudio Martins Araujo
ATv0641 4949077 Jose Claudio Stevani
AGG6158 4894884 Jose Mauricio Barbosa
GvO7031 4937144 Jose Patrocinio Dos Santos
KZT7619 4875744 Liliane Pereira Da Silva
HLF4677 4945321 Paulo Galvao Da Silva
HFD8981 4912491 Pedro Antonio Dos Santos
HGZ1658 4925185 Raydan Nunes De Souza
AST7710 5228840 Transportes Ardo Ltda
IRv1004 4899987 volnei Lopes De Moraes
GvS0798 4921843 Waldete Ferreira Dos Santos Araujo
JHG5055 4893996 Wania Rosa De Paula Ribeiro
HKu8716 4904483 Warley Oliveira Santana
NLO4870 5162004 Wilson Borges De Carvalho
RECuRSOS INDEFERIDOS POR INTEMPETIvIDADE
Placa Processamento Recorrente
AOL1104 4881963 Andre Marcelo Walter
GKT5266 4906313 Anisio Pereira De Camargos
MQK6592 4893731 Fernando De Jesus Souza
OBS: Das decisões da JARI, cabe recurso ao CETRAN/MG, consoante 
o disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/97 . Márcio 
Martins dos Santos/Coordenador Geral .
JARI-DEER/MG
2ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações
Presidente: DECIO GuSMAN
Súmula da 395ª Sessão Ordinária realizada em 24/05/2017
RECuRSOS DEFERIDOS
Placa Processamento Recorrente
EJY6740 5202237 Francisco Soares Silva
HEH4812 4895497 valdete De C . Espin Moreno
  
OBS: Em relação ao recurso DEFERIDO, a restituição será feita sob 
forma de Crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, no 
DEER-MG. Requerimento de restituição de multa de trânsito, e docu-
mentação necessária . Disponível no site www .der .mg .gov
RECuRSOS INDEFERIDOS 
Placa Processamento Recorrente
HAv0515 4929370 Abelar Rabelo Fonseca
OGu9521 4922745 Antonio De Jesus Coutinho
HFF6148 4919287 Benites Domingues De Oliveira
HBY9482 4879680 Delp Engenharia Mecanica S/A
JQQ4282 4915996 Delvani Matias Guerra
HAx2177 4903235 Edicelia Pereira Da Silva
HMv0672 4922815 Exp . TS Transp . Empre . Ltda
NFH7746 4868354 Flavio Dalmagro Muniz
HEx8123 4909232 Geraldo Amazam De Araujo
HJP5606 4907240 Gilcineia De Jesus vilas Boas
EOE1525 4930832 IC Transportes Ltda
DBL4322 4917315 IC Transportes Ltda
EOE1650 5231350 IC Transportes Ltda
ENH0020 5193329 Jose Afonso Ribeiro
ATv0570 5179395 Jose Claudio Stevani
HIM1042 4904296 Marco Antonio T . P . Souza
HGL1951 4887564 Maria Eunice Rodrigues
HBD8987 4910339 Nilso Andrade Mariano
HKI4946 4914616 Pratinha Transp . Com . Min . Ltda
GSW7678 4922110 Rafael Heloiso Teixeira
GSW7678 4922112 Rafael Heloiso Teixeira
GMY6977 4770167 Ronaldo De Jeus Felizardo
HJF7722 4881111 vIP Locacao De vans Ltda ME
HNx4146 4890777 vIP Locacao De vans Ltda ME
HNx8083 4901354 Walace Espada Da Silva
GRE2387 4930389 Wemerson Marques De Barros
  
RECuRSOS INDEFERIDOS P/ INTEMPESTIvIDADE
Placa Processamento Recorrente
EJv9261 4907031 Jefer Prod . Siderurgicos Ltda
ABv6633 4933305 Transp . Boa viagem Ltda
  
OBS: Das decisões da JARI, cabe recurso ao CETRAN/MG, consoante 
o disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/97 . Márcio 
Martins dos Santos/Coordenador Geral .
JARI-DEER/MG
2ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações
Presidente: DECIO GuSMAN
Súmula da 396ª Sessão Ordinária realizada em 24/05/2017
RECuRSOS DEFERIDOS
Placa Processamento Recorrente
HCO5096 4914043 Wellington vilas Boas Dias
OBS: Em relação ao recurso DEFERIDO, a restituição será feita sob 
forma de Crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, no 

DEER-MG. Requerimento de restituição de multa de trânsito, e docu-
mentação necessária . Disponível no site www .der .mg .gov
RECuRSOS INDEFERIDOS 
Placa Processamento Recorrente
DuJ0975 4892541 Aline Da Conceicao Alves Miranda
HEx7571 4937167 Arnaldo De Miranda
HEx7571 4937143 Arnaldo De Miranda
HNP0218 4919352 Cloves Cezario De Almeida
OLT8563 4929591 Dorlicia De Fatima Maciel Oliveira
HIA8236 4861382 Expresso Alvorada Ltda
HFH1897 4941327 Fernando Jose Diniz Figueiredo
HJP5606 4884281 Gilcineia De Jesus vilas Boas
EQu2091 4916247 Guerra E Guerra Transportes Ltda
EQu2091 4930595 Guerra E Guerra Transportes Ltda
ELx9998 4927439 Hiany Arantes Marcelo
DBL4719 4918545 Ic Transportes Ltda
HLL2860 5211880 Jose De Jesus Pereira
HID7896 4868417 Leandre Humberto Pinheiro
OMH4922 4915149 Locasol Locacao De veiculos Ltda
OMF8335 4917145 Maria Cleonice Mendes De Souza
BxG7222 4875352 Oseney Rezende De Moura
ANZ8614 4911529 Transportes Ardo Ltda
HTP0717 4932886 vettore Transportes E Logistica Ltda
RECuRSOS INDEFERIDOS POR INTEMPETIvIDADE
Placa Processamento Recorrente
KLB6170 5196916 Mario Cezar Bastos
ABv9888 4878671 Transportadora Boa viagem Ltda
ABv9449 4890848 Transportadora Boa viagem Ltda
ABv8686 4892649 Transportadora Boa viagem Ltda
ABv3131 4942649 Transportadora Boa viagem Ltda
ABv7555 4928890 Transportadora Boa viagem Ltda
ABv9229 4915809 Transportadora Boa viagem Ltda
ABv8887 4941216 Transportadora Boa viagem Ltda
GZu2694 4865230 Wilson Rafael Dos Santos
GZu2694 4864674 Wilson Rafael Dos Santos
OBS: Das decisões da JARI, cabe recurso ao CETRAN/MG, consoante 
o disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/97 . Márcio 
Martins dos Santos/Coordenador Geral .

09 972741 - 1

 DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODA-
GEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DEER/MG -COMuNI-
CADO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AuTuAÇÃO E PENA-
LIDADE DE MuLTA – 113200 - DEER/MG .
O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Roda-
gem do Estado de Minas Gerais - DEER/MG, na qualidade de Auto-
ridade de Trânsito, com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de 
Trânsito Brasileiro, Resolução 619/16, do Conselho Nacional de Trân-
sito – CONTRAN e na Deliberação nº 66/04, do Conselho Estadual de 
Trânsito - CETRAN/MG e considerando que a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos- ECT, devolveu as Notificações de Autuação e/ou 
Penalidade por não ter localizado ou porque não houve comprovação 
de entrega aos proprietários dos veículos, notifica-os das respectivas 
infrações cometidas em rodovias sob circunscrição do DEER/MG, con-
cedendo-lhes, o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir desta publi-
cação, para interporem recurso de Defesa de Autuação e/ou apresenta-
rem o FICI – Formulário de Identificação de Condutor Infrator (para as 
Notificações de Autuação) e 30 (trinta) dias, para apresentarem recurso 
junto à JARI/DEER-MG, para as Notificações de Penalidade. O Edital 
das Notificações de Autuação e/ou Penalidade estão disponíveis no site 
www .der .mg .gov .br . Editais números: 090617-0486 e 090617-0487

09 972742 - 1

Secretaria de Estado 
de Educação

Secretária: Macaé Maria Evaristo dos Santos

Expediente
 PORTARIA SEE Nº 619, DE 9 DE JuNHO DE 2017 .

 Instaura a Tomada de Contas Especial nº 10/2017, decorrente de irre-
gularidades na execução dos Termos de Compromisso nº 697207/2013, 
697773/2013, 699893/2013 e 731728/2014, celebrados entre esta 
Secretaria e a Caixa Escolar vítor Rodrigues Lopes .
A SECRETáRIA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO DE MINAS 
GERAIS, no uso de sua competência atribuída pelo inciso III do §1º 
do artigo 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais e pelo artigo 
2º da Instrução Normativa nº 003, de 08/03/2013, do Tribunal de Con-
tas do Estado, atendendo ao disposto no inciso I do artigo 47 da Lei 
Complementar nº 102, de 17 de janeiro de 2008, e, ainda, considerando 
os apontamentos dos Relatórios das Medidas Administrativas emitidos 
pela Diretoria de Prestação de Contas da Superintendência Regional 
de Ensino Januária,
 RESOLvE:
Art . 1º - Fica instaurada a Tomada de Contas Especial nº 10/2017, para 
apurar os fatos, identificar os responsáveis e quantificar o dano ao erá-
rio, estimado em R$23 .972,00 (vinte e três mil novecentos e setenta e 
dois reais), em face da “omissão no dever de prestar contas” e “prá-
tica de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico, de que resulte 
dano ao erário”,em decorrência das irregularidades na execução dos 
Termos de Compromisso nº 697207/2013, 697773/2013, 699893/2013 
e 731728/2014, destinados a contratação de internet e merenda esco-
lar, celebrados entre esta Secretaria e a Caixa Escolar vítor Rodrigues 
Lopes, situada no município de Januária .
Art. 2° - A execução dos trabalhos de apuração dos fatos, identifica-
ção dos responsáveis e quantificação do dano ao erário serão realizadas 
por membros da Comissão Permanente de Tomada de Contas Espe-
cial, designada por meio da Resolução SEE nº 3 .331, de 24 de feve-
reiro de 2017 .
Art . 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 9 de junho de 2017 .
(a) MACAÉ MARIA EvARISTO DOS SANTOS
 Secretária de Estado de Educação

09 972916 - 1

SECRETARIA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO
PORTARIA SEE Nº 620, DE 9 DE JuNHO DE 2017 .
Instaura a Tomada de Contas Especial nº 11/2017, decorrente de irre-
gularidades na execução dos Termos de Compromisso nº 705782/2013 
e 735592/2014 celebrados entre esta Secretaria e a Caixa Escolar vítor 
Rodrigues Lopes .
A SECRETáRIA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO DE MINAS 
GERAIS, no uso de sua competência atribuída pelo inciso III do §1º 
do artigo 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais e pelo artigo 
2º da Instrução Normativa nº 003, de 08/03/2013, do Tribunal de Con-
tas do Estado, atendendo ao disposto no inciso I do artigo 47 da Lei 
Complementar nº 102, de 17 de janeiro de 2008, e, ainda, considerando 
os apontamentos dos Relatórios das Medidas Administrativas emitidos 
pela Diretoria de Prestação de Contas da Superintendência Regional 
de Ensino Januária,
RESOLvE:
Art . 1º - Fica instaurada a Tomada de Contas Especial nº 11/2017, para 

apurar os fatos, identificar os responsáveis e quantificar o dano ao erá-
rio, estimado em R$16 .165,52 (dezesseis mil cento e sessenta e cinco 
reais e cinquenta e dois centavos), em face da “omissão no dever de 
prestar contas” e “prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antie-
conômico, de que resulte dano ao erário”, em decorrência das irregu-
laridades na execução dos Termos de Compromisso nº 705782/2013 
e 735592/2014, destinados a manutenção e custeio, celebrados entre 
esta Secretaria e a Caixa Escolar vítor Rodrigues Lopes, situada no 
município de Januária .
Art. 2° - A execução dos trabalhos de apuração dos fatos, identifica-
ção dos responsáveis e quantificação do dano ao erário serão realizadas 
por membros da Comissão Permanente de Tomada de Contas Espe-
cial, designada por meio da Resolução SEE nº 3 .331, de 24 de feve-
reiro de 2017 .
Art . 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 9 de junho de 2017 .
(a) MACAÉ MARIA EvARISTO DOS SANTOS
Secretária de Estado de Educação

09 972922 - 1

PORTARIA SEE Nº 617, DE 9 DE JuNHO DE 2017 .
 Instaura a Tomada de Contas Especial nº 08/2017, decorrente de irre-
gularidade no que determina o Termo de Responsabilidade do Servi-
dor, assinado em 16/07/2012 pelo servidor, à época, MAALM, MaSP 
1 .171 .320-3 .
A SECRETáRIA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas competências atribuídas pelo inciso III do § 1º 
do artigo 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais e pelo artigo 2º 
da Instrução Normativa nº 003, de 08/03/2013, do Tribunal de Contas 
do Estado, atendendo ao disposto no inciso Iv do artigo 47 da Lei Com-
plementar nº 102, de 17 de janeiro de 2008, e considerando os aponta-
mentos do Relatório das Medidas Administrativas de 27/03/2017, emi-
tido pela Superintendência de Recursos Humanos (SRH), da Secretaria 
de Estado de Educação de Minas Gerais (SEE-MG),
RESOLvE:
 Art . 1º - Fica instaurada a Tomada de Contas Especial nº 08/2017, 
para apurar os fatos, identificar os responsáveis e quantificar o dano 
ao erário, estimado em R$55 .409,58 (cinquenta e cinco mil quatrocen-
tos e nove reais e cinquenta e oito centavos) até abril de 2017, em face 
da “prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que 
possa resultar dano ao erário”, em decorrência do descumprimento do 
que determina o Termo de Responsabilidade do Servidor, assinado em 
16/07/2012, referente a bolsa de estudo no Curso de Mestrado Profis-
sional, concedida ao servidor MAALM, MaSP 1.171.320-3, financiado 
pela SEE-MG junto à universidade Federal de Juiz de Fora (uFJF) .
Art. 2° - A execução dos trabalhos de apuração dos fatos, identifica-
ção dos responsáveis e quantificação do dano ao erário serão realizadas 
por membros da Comissão Permanente de Tomada de Contas Espe-
cial, designada por meio da Resolução SEE nº 3 .331, publicada em 
04/03/2017 .
Art . 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 9 de junho de 2017 .
 (a) MACAÉ MARIA EvARISTO DOS SANTOS
 Secretária de Estado de Educação

09 972911 - 1

 SECRETARIA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO
 PORTARIA SEE Nº 616, DE 9 DE JuNHO DE 2017 .

 Instaura a Tomada de Contas Especial nº 07/2017, decorrente de irre-
gularidade no que determina o Termo de Responsabilidade do Servi-
dor, assinado em 06/09/2011 pela servidora, à época, IMLM, MaSP 
1 .143 .847-0 .
A SECRETáRIA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas competências atribuídas pelo inciso III do § 1º 
do artigo 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais e pelo artigo 2º 
da Instrução Normativa nº 003, de 08/03/2013, do Tribunal de Contas 
do Estado, atendendo ao disposto no inciso Iv do artigo 47 da Lei Com-
plementar nº 102, de 17 de janeiro de 2008, e considerando os aponta-
mentos do Relatório das Medidas Administrativas de 27/03/2017, emi-
tido pela Superintendência de Recursos Humanos (SRH), da Secretaria 
de Estado de Educação de Minas Gerais (SEE-MG),
 RESOLvE:
Art . 1º - Fica instaurada a Tomada de Contas Especial nº 07/2017, para 
apurar os fatos, identificar os responsáveis e quantificar o dano ao erá-
rio, estimado em R$52 .046,35 (cinquenta e dois mil quarenta e seis 
reais e trinta e cinco centavos) até abril/2017, em face da “prática de 
qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que possa resultar 
dano ao erário”, em decorrência do descumprimento do que determina 
o Termo de Responsabilidade do Servidor, assinado em 06/09/2011, 
referente a bolsa de estudo no Curso de Mestrado Profissional, conce-
dida à servidora IMLM, MaSP 1.143.847-0, financiado pela SEE-MG 
junto à universidade Federal de Juiz de Fora (uFJF) .
Art. 2° - A execução dos trabalhos de apuração dos fatos, identifica-
ção dos responsáveis e quantificação do dano ao erário serão realizadas 
por membros da Comissão Permanente de Tomada de Contas Espe-
cial, designada por meio da Resolução SEE nº 3 .331, publicada em 
04/03/2017 .
Art . 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, aos 9 de junho de 2017 .
(a) MACAÉ MARIA EvARISTO DOS SANTOS

 Secretária de Estado de Educação
09 972907 - 1

 PORTARIA SEE Nº 618, DE 9 DE JuNHO DE 2017 .
 Instaura a Tomada de Contas Especial nº 9/2017, decorrente de irregu-
laridades na execução dos Termos de Compromisso nº 709477/2013, 
739168/2014, 742256/2014, 773019/2015, 776356/2015, 777305/2015, 
781971/2015, 784390/2015 e 788482/2015 celebrados entre esta Secre-
taria e a Caixa Escolar vítor Rodrigues Lopes .
A SECRETáRIA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas competências atribuídas pelo inciso III do §1º 
do artigo 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais e pelo artigo 
2º da Instrução Normativa nº 003, de 08/03/2013, do Tribunal de Con-
tas do Estado, atendendo ao disposto no inciso I do artigo 47 da Lei 
Complementar nº 102, de 17 de janeiro de 2008, e, ainda, considerando 
os apontamentos dos Relatórios das Medidas Administrativas emitidos 
pela Diretoria de Prestação de Contas da Superintendência Regional 
de Ensino Januária,
 RESOLvE:
Art . 1º - Fica instaurada a Tomada de Contas Especial nº 9/2017, para 
apurar os fatos, identificar os responsáveis e quantificar o dano ao erá-
rio, estimado em R$59 .624,79 (vinte e três mil, novecentos e setenta e 
dois reais), em face da“omissão no dever de prestar contas”e“prática 
de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico, de que resulte dano 
ao erário”,em decorrência das irregularidades na execução dos Ter-
mos de Compromisso nº 709477/2013, 739168/2014, 742256/2014, 
773019/2015, 776356/2015, 777305/2015, 781971/2015, 784390/2015 
e 788482/2015, destinados a execução de projetos diversos, celebrados 
entre esta Secretaria e a Caixa Escolar vítor Rodrigues Lopes, situada 
no município de Januária .
Art. 2° - A execução dos trabalhos de apuração dos fatos, identifica-
ção dos responsáveis e quantificação do dano ao erário serão realizadas 
por membros da Comissão Permanente de Tomada de Contas Espe-
cial, designada por meio da Resolução SEE nº 3 .331, de 24 de feve-
reiro de 2017 .
Art . 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 9 de junho de 2017 .
(a) MACAÉ MARIA EvARISTO DOS SANTOS
 Secretária de Estado de Educação

09 972915 - 1


